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https://www.sei.mg.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.mg.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
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1 CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas expedidas 

pela Arsae-MG. A fiscalização foi originada a partir da demanda descrita no quadro 1 e foi realizada 

conforme características sintetizadas no Quadro 2. 

Quadro 1. Informações sobre a demanda 

Órgão que enviou a demanda: Gerência de Planejamento e Controle GPC/ARSAE-MG  

Referência: E-mail (Documento SEI nº 17721215) Data do documento: 31/07/2020 

Resumo dos itens relacionados à demanda tratados nesse relatório: 

1. Fiscalização do sistema de esgotamento sanitário. 

 

De acordo com o e-mail encaminhado pela Gerência de Planejamento e Controle GPC/ARSAE-MG, o 

Processo 2440.01.0000628/2020-60 referente ao Distrito de Quintinos pertencente ao Município de 

Carmo do Paranaíba foi arquivado após recebimento do relatório de ações corretivas – RAC – enviado 

pela Copasa MG.  

Ao arquivar o processo, a GPC sugere que seja realizada nova fiscalização no SES do distrito, visto que 

o prestador de serviços informou que em outubro de 2021 as obras do SES seriam finalizadas.  

 

Quadro 2. Características da fiscalização 

Tipo de fiscalização Fiscalização Direta e Análise Documental 

Período da inspeção 24 de fevereiro de 2022 

Localidade Fiscalizada Distrito de Quintinos/Município de Carmo do Paranaíba 

Serviço fiscalizado Sistema de Esgotamento Sanitário 

Prestador de Serviços Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG 

Endereço da sede do prestador 
Rua Mar de Espanha, nº 525 – Bairro Santo Antônio – Belo 
Horizonte/MG – CEP: 30330-900 

Endereço local do prestador 
R. Antônio Alves de Queirós, 130 - Quintinos, Carmo do Paranaíba 
- MG, 38840-000 

Representante (s) designado (s) 
pelo Prestador para 
acompanhamento 

Dener Cássio Ferreira Carneiro – Encarregado de Sistemas 

Gilberto Franklin – Técnico de Tratamento de Esgotos 

Michel Alan Cardoso Costa – Técnico Fiscal de Obras 

Tiago Faria da Cunha – Operador de Sistema de Água 
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2 CONTRATO  

Quadro 3. Informações sobre o Instrumento Contratual 

Tipo de Contrato Vigente: Contrato de Programa Lei Municipal nº: 1945 de 02/12/2008* 

Data de assinatura do 
contrato vigente: 

31/12/2009 
Data de vencimento do 
contrato vigente: 

31/12/2039 

Serviços contratados: Sistemas de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

Localidades concedidas: Sede municipal e distritos de Quintinos 

*Alterada pelas Leis Municipais nº 2002 de 29 de outubro de 2009 e nº 2044 de 04 de dezembro de 

2009. 

 

3 FATOS LEVANTADOS  

A presente fiscalização objetiva apurar os desdobramentos da fiscalização realizada em maio de 2020, 

que teve como motivação a reunião realizada no dia 16 de janeiro de 2020, na sede do Procon-MG, 

entre a Coordenação do Procon-MG, a Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Carmo do 

Paranaíba, a Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba, a Copasa MG e a Arsae-MG. Naquela 

ocasião, foi deliberado que a Arsae-MG realizaria fiscalização dos serviços prestados pela Copasa MG 

no município de Carmo do Paranaíba.  

Conforme registrado no Relatório de Fiscalização Operacional Nº 48/2020, o contrato de programa 

celebrado entre o Município de Carmo do Paranaíba e a Copasa MG discrimina, no Anexo III - Metas 

de Atendimento, apenas as etapas de implantação/ampliação do sistema de esgotamento sanitário da 

sede municipal. De acordo com o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB instituído em 2009, 

anexo ao contrato de programa, o distrito possui rede coletora de esgotos e, na época, atendia a 90% 

da população. 

Foi recomendado que o Prestador de Serviços definisse um cronograma de implantação/ampliação do 

SES de Quintinos, discriminando as etapas e os prazos, e após aprovação do mesmo junto à Prefeitura 

Municipal o encaminhar à Arsae-MG. 

No mês de julho de 2020, a Copasa MG encaminhou à Arsae-MG o Relatório de Ações Corretivas e 

enviou cópia da CE nº 401/2020- GRPM, datada de junho/20, encaminhada ao Prefeito de Carmo do 

Paranaíba César Filho - com protocolo de recebimento - que trata do cronograma de implantação do 

SES no distrito. (Anexo I). 
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Após análise do relatório de ações corretivas, foi emitido o Parecer Técnico PT.ARSAE-MG.GPC.Nº 

01/2020, que trazia a previsão de que em outubro de 2021 as obras do SES do distrito de Quintinos 

seriam finalizadas, com o devido início da prestação do serviço. O documento salienta que é 

responsabilidade do prestador garantir o cumprimento dos prazos acordados. 

No dia 18 de fevereiro de 2022, foi encaminhada comunicação eletrônica para o Prestador de serviços, 

informando que técnicos desta Agência Reguladora iriam realizar fiscalização dos serviços públicos de 

esgotamento sanitário prestados pela Copasa MG no distrito de Quintinos - Município de Carmo do 

Paranaíba, no período de 24 a 25 de fevereiro de 2022. Oportunamente foram solicitados documentos 

inerentes ao sistema de esgotamento sanitário da localidade até o dia 28 de fevereiro de 2022. No dia 

15 de março de 2022, a Copasa MG enviou o Formulário de Informações Técnico Operacionais (Anexo 

II) e a CE 238_2022 - GRPM, pontuando que não opera o serviço de esgotamento sanitário na 

localidade (Anexo III).  

Durante a fiscalização, a Copasa MG informou que a estação de tratamento de esgoto (ETE) já foi 

projetada e licitada. Com a expansão da malha urbana, o proprietário da área não concorda com a 

localização da instalação da ETE, uma vez que iniciou parcelamento do solo nas proximidades – 

Loteamento Jardim das Américas. Por não haver acordo entre os interessados, a desapropriação da 

área foi judicializada. 

De acordo com o Prestador, aproximadamente 90% do distrito possui rede coletora de esgotos (índice 

relatado no Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, instituído em 2009).  

O serviço de coleta do esgotamento sanitário é realizado pela Prefeitura. Eventuais serviços de 

desentupimentos da rede coletora são executados pela Copasa MG sem custos para o usuário. Os 

esgotos coletados são lançados em três pontos: rua Antônio Atanásio (fotos 1 e 2); poço de visita, 

previsto como o local da elevatória de esgotos, observado a partir da rua Belo Horizonte (fotos 3 e 4); 

e rua Antônio Alves de Queiroz (fotos 5 e 6), próximo à área de instalação da Estação de Tratamento 

de Esgotos. 
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Foto 1 - Final da rua Antônio Atanásio. Foto 2 – Vista da rede coletora de esgotos – final da rua 
Antônio Atanásio. 

  

Foto 3 - Poço de visita observado a partir da rua Belo 
Horizonte.  

Foto 4 - Poço de visita observado a partir da rua Belo 
Horizonte.  

  

Foto 5 – Área de instalação da Estação de Tratamento 
de Esgotos (de acordo com o projeto) observada a 
partir da rua Antônio Alves de Queiroz. 

Foto 6 - Parcelamento de solo próximo à área de 
instalação da ETE.  
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A Copasa não cumpriu o Cronograma de Obras proposto no Relatório de Ações Corretivas – Anexo I, 

sendo assim, as estruturas operacionais de EEE e ETE ainda não foram construídas. De acordo com a 

CE 238_2022 – GRPM, a área de instalação da estação de tratamento de esgotos está em fase de 

desapropriação, com processo judicial em andamento. Dessa forma, a localidade conta somente com 

o serviço de coleta de esgotos, sendo prestado pela prefeitura, uma vez que a Copasa ainda não 

assumiu a operação do sistema. 

 

5 AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

 

Karla Patrícia Dias Da Silva - Masp. 1.062.435-1 

 

 
 

Belo Horizonte, 16/03/2022 
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Anexo I. Cronograma das obras de implantação do sistema de esgotamento sanitário do distrito de Quintinos 
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Anexo II. Formulário de Descrição Técnico-Operacional do SES do distrito de Quintinos 
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Anexo III. CE 238_2022 - GRPM  
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